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Parecer nº06/2026 – GGZ.

PROCESSO: 8627/2025
INTERESSADO: CPJR 
ASSUNTO: requerimento de parecer acerca do 
Projeto de Lei nº180/2025. 

PARECER JURÍDICO

Senhor Presidente

1. Trata-se de requerimento formulado pelos membros da 

Comissão Permanente de Justiça e Redação desta Casa, no qual solicitam a elaboração de 

parecer jurídico acerca do Projeto de Lei nº180/2025, de autoria do vereador Celso Ávila, 

onde “Dispõe sobre o fornecimento de protetor auricular para crianças diagnosticadas com 

transtorno do espectro autista – TEA, no âmbito do município de Santa Bárbara d´Oeste.”. 

2. É o breve relatório.

3. Preliminarmente, importante salientar que a partir do 

encaminhamento do projeto de lei para parecer jurídico, ocorreu a suspensão de qualquer 

prazo, em atenção ao previsto no artigo 90, § 4º, do RICMSBO: “§ 4º - Havendo 

requerimento de consultas a órgãos especializados, ou pareceres técnicos, o trâmite será 

suspenso até que se culminem os procedimentos necessários.” (grifo nosso). 

4. Com a suspensão não há o que se falar em escoamento de 

todos os prazos sem emissão de parecer, conforme prevê o “caput”, do artigo 44, do 

RICMSBO, não sendo, portanto, causa para nomeação de Relator Especial.

5. Em relação ao Projeto de Lei em apreço, vê-se que o nobre 

vereador pretende garantir que as crianças diagnosticadas com Transtorno do Espectro 

Autista (TEA), possam receber protetores auriculares gratuitos no âmbito da rede municipal 

de ensino, contribuindo para o bem-estar dos estudantes e sua qualidade de vida. 
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6. Não há óbice legal ou constitucional para a propositura do 

presente PL, uma vez que, salvo melhor juízo, a instituição de política de inclusão tendente a 

cumprir os comandos constitucionais e legais que já versam sobre o tema, em prol das 

pessoas (no caso, crianças) com transtornos diagnosticados, além de se amoldar ao 

interesse local, não trata dos temas reservados ao Chefe do Poder Executivo.

7. Nesse sentido, foi a tese firmada pelo STF quando do 

julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) nº 878911 pela técnica da 

repercussão geral (Tema 917): “Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder 

Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração, não trata da sua estrutura ou 

da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, II, 

“a”, “c” e “e”, da Constituição Federal)”.

8. Portanto, quando a lei proveniente do Poder Legislativo não 

contiver comando que trata da estrutura ou atribuições dos órgãos no âmbito da Prefeitura, 

bem como do regime jurídico de seus servidores, será possível sua manutenção no 

ordenamento jurídico, desde que não se imiscua pontualmente e de forma expressa nos 

afazeres administrativos do Poder Executivo e em sua competência regulamentar. 

9. Nesse sentido, já julgou o Tribunal de Justiça bandeirante sobre 

o fornecimento de utensílios para os munícipes em situações específicas:

DIREITO CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE. OBRIGATORIEDADE DE 
DISPONIBILIZAÇÃO DE APARELHO PARA O MONITORAMENTO 
DE GLICEMIA DE PACIENTES. IMPROCEDÊNCIA. 1. Ação Direta 
de Inconstitucionalidade proposta pelo Prefeito do Município de Mauá 
em face da Lei nº 6.228, de 17 de junho de 2024, que estabelece a 
obrigação de fornecimento de aparelho 'FreeStyle Libre' ou de outro 
aparelho similar para o monitoramento contínuo de glicemia de 
pacientes do Sistema Único de Saúde – SUS no âmbito do Município 
de Mauá. Alegação de vício formal por usurpação de competência do 
Executivo e ausência de indicação de fonte de custeio. 2. A questão 
em discussão consiste em saber: (i) se há vício de iniciativa, 
resultando em inconstitucionalidade formal por violação ao princípio 
da separação de poderes; (ii) se a ausência de fonte de custeio para 
implementação do programa compromete a validade da norma. 3. 
Não configurados vício de iniciativa nem ofensa à reserva da 
Administração, na medida em que o ato normativo não interfere na 
estrutura burocrática ou na gestão do município, constituindo, antes, 
instrumento para promover a saúde pública e a proteção à vida, cuja 
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competência é compartilhada entre os entes federativos. 4. A 
jurisprudência consolidada pelo STF estabelece que a criação de 
despesa sem indicação de fonte de custeio não acarreta a 
inconstitucionalidade da lei, mas apenas limita sua aplicabilidade 
à existência de dotação orçamentária no exercício financeiro 
correspondente. 5. Tampouco há interferência na autonomia 
administrativa do Executivo, uma vez que a norma não trata de 
organização ou funcionamento de órgãos públicos, mas de medida 
geral para proteção à saúde dos munícipes. 6. Pedido julgado 
improcedente. Dispositivos relevantes citados: CE/SP, arts. 24, § 2º, 
"1" e "2", e 47, incisos II, XI, XIV, "a" e XIX. 
(TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2328706-46.2024.8.26.0000; 
Relator (a): Jarbas Gomes; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal 
de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 19/03/2025; Data 
de Registro: 20/03/2025) (grifo nosso)

10. Diante do exposto, em razão de a matéria ater-se ao interesse 

do Município, bem como de não ser hipótese de iniciativa privativa do Chefe do Poder 

Executivo Municipal, opina-se pela constitucionalidade do Presente Projeto.

Este é o parecer.

Santa Bárbara d’Oeste, 12 de janeiro de 2025.

GUILHERME GULLINO ZAMITH
Procurador Legislativo
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Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de De Santa Bárbara 
d´Oeste. Para verificar as assinaturas, clique no link: 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=SACU10D3GS5J48N0  ,
ou vá até o site https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: SACU-10D3-GS5J-48N0
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